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J O R N A L  D O

OMBRO&COTOVELO

Nesta edição, Dr. Osvandré 
Lech traz um dos grandes 
nomes do Ombro e Cotovelo: 
Harrison McLaughlin com 
sua técnica, visão e impacto 
duradouro na ortopedia.
Confira a matéria

A edição traz ainda a cobertura do Cadaver Lab - Cotovelo, realizado em agosto, a participação com destaque 
da Sociedade no SLAHOC 2025, em Cartagena, além de um balanço das atividades das comissões da SBCOC.  

No Rio de Janeiro, organizado  
pela SBCOC, o 9º Closed  
Meeting destacou alto nível 
científico, além de integração  
e formação na comunidade  
do ombro e cotovelo.
Saiba mais
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Conferências, casos  
desafiadores e cirurgia ao vivo 
marcaram a participação  
da SBCOC no 57º Congresso  
da SBOT, realizado no mês de 
novembro em Salvador (BA). 
Veja a cobertura

PÁGINA 16

CONFIRA TAMBÉM:

E MUITO MAIS.. .



PALAVRA DO PRESIDENTE

SBCOC 2025:  
UM CICLO  
DE EVOLUÇÃO,  
PROPÓSITO E 
TRABALHO COLETIVO

DR. MARCELO COSTA 
DE OLIVEIRA CAMPOS 
Presidente da SBCOC • 2025

Encerrar o ano de 2025 à frente da SBCOC é, 
para mim, motivo de profunda honra e gra-
tidão. Assumi esta missão com a convicção 
de que liderar a Sociedade é, antes de tudo, 
um trabalho coletivo realizado lado a lado 
com a diretoria, comissões e todos os nossos 
associados. Somos uma comunidade base-
ada em propósito, aprendizado e evolução 
constante.
Desde o início da gestão, deixamos claro que 
a vida associativa é a verdadeira força da 
SBCOC. Ela nos conecta pelo ofício, mas, so-
bretudo, nos une como pessoas. A troca de 
experiências entre gerações, a convivência 
fraterna e o esforço conjunto em prol da es-
pecialidade formam o alicerce que sustenta 
nossa Sociedade.
Vivemos um período de profundas transfor-
mações. Tecnologias como inteligência artifi-
cial, robotização, impressão 3D e telemedici-
na já fazem parte do presente da ortopedia 
e continuarão impactando diretamente o 
futuro da cirurgia do ombro e cotovelo.
Como entusiasta da inovação, defendo que 
a SBCOC deve caminhar em sintonia com 
esse movimento, incentivando novos proje-
tos, simplificando processos e estimulando 
o pensamento criativo sempre preservando 
o rigor científico e o compromisso com o pa-
ciente.
Em 2025, as Comissões, o coração da SB-
COC, evidenciaram a diversidade de ideias e 
o engajamento de brilhantes colegas de to-
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das as regiões do país. Tivemos equipes atu-
antes, dedicadas e altamente qualificadas, 
que sustentaram nossas ações científicas, 
educacionais e institucionais.
Registro meu agradecimento especial às 
Comissões, compostas por membros que 
carregam a energia da renovação e o com-
promisso com o futuro da especialidade. 
Destaco ainda os coordenadores das nossas 
comissões centrais neste ciclo, o Dr. Ricardo 
Canquerini (CET) e o Dr. Bernardo Terra (CEC). 
Com eles, seguimos confiantes no avanço 
contínuo da formação, da educação e da 
produção científica.
Nesse contexto, o Closed Meeting 2025, rea-
lizado no Grand Hyatt, no Rio de Janeiro, foi 
o grande destaque do ano. O encontro reuniu 
ciência de alto nível, troca de experiências, 
momentos de integração e um ambiente 
acolhedor que reforçou o espírito associativo 
da SBCOC. A programação conduzida pela 
CEC e pelo presidente da Comissão Científi-
ca, Dr. Carlos Ramos, reafirmou o que temos 
de melhor: excelência, conhecimento técnico 
estruturado e união entre gerações. Um ciclo 
de trabalho e evolução.
2025 também foi um ano de mudanças 
importantes. A Sociedade segue em evo-
lução permanente, revisitando seu modelo 
de atuação e construindo, junto com seus 
membros, um futuro sólido e relevante. Cada 
ação realizada foi guiada pelo compromisso 
de entregar o melhor para a especialidade e 
para os nossos associados.
Levo comigo o reconhecimento e admiração 
por todos que me ensinaram desde professo-
res que marcaram minha história até os no-
vos talentos que nos inspiram diariamente.
Agradeço profundamente a confiança e o 
apoio de todos nesta caminhada.
Em nome da Diretoria e das Comissões, rea-
firmo: trabalhamos com dedicação, respeito 

e entusiasmo, certos de que estamos pavi-
mentando um caminho de crescimento e 
fortalecimento contínuo.
 
Tenho certeza que com o Eduardo Malavol-
ta  como presidente da sociedade, 2026 será 
um ano de muita união, inovação e grandes 
realizações para a SBCOC.
 
SAUDAÇÕES A TODOS E CONTEM  
COMIGO SEMPRE!



PALAVRA DO EDITOR

DR. FÁBIO MATSUMOTO
Editor-Chefe

• Nessa última edição de 2025 apresentaremos 
um resumo dos principais eventos e realizações 
do ano, entre eles destacamos o Closed Meeting, 
o Congresso Brasileiro de Ortopedia e Traumato-
logia e o Congresso Latino Americano de Cirurgia 
de Ombro e Cotovelo. Além desses três grandes 
eventos, a SBCOC apoiou outros eventos não me-
nos importantes e com um nível científico altíssi-
mo. Vale destacar o primeiro Cadaver Lab com 
apoio da Sociedade, realizado pela Comissão de 
Cotovelo e que reuniu um grande número de par-
ticipantes, que abre caminho para outros eventos 
similares.

Parabenizo o nosso presidente da gestão 2025, 
Marcelo Campos, pela ótima condução da SB-
COC, além da disponibilidade e amizade apesar 
da demanda que o cargo exige. E ao nosso futuro 
presidente, o genial Eduardo Malavolta, um ótimo 
ano à frente dessa Sociedade que cresce a cada 
ano.

Após 4 anos participando do Jornal, essa é mi-
nha última participação. Foram dois anos como 
parte do corpo editorial e dois anos como Editor 
Chefe. Muito aprendizado, muito trabalho, mas 
muito gratificante ver cada edição finalizada. En-
caixar os compromissos extras na nossa rotina de  

consultório e cirurgias sempre é um desafio, e por 
isso deixo um agradecimento e reconhecimento 
especial à equipe da Predicado que torna tudo 
mais fácil e possível. Duas pessoas são especiais 
e colaboram com o Jornal elevando o nível das 
Edições tornando-as muito mais atraentes: Dr 
Osvandré e Dr Ildeu – sempre disponíveis e pontu-
ais na entrega das matérias. Parabéns ao Corpo 
Editorial formado pelos amigos Luciana Andrade, 
Camila Cohen, Guilherme Sella, Marcilio Mariano, 
Otávio Triz, Wilson Sola Jr, Fabio Brandão, Alan 
Figueira pelo trabalho realizado ao longo desses 
dois anos.

 
VIDA LONGA A ESSE JORNAL QUE EM TEMPOS 
DE REDES SOCIAIS SE MANTÉM FIRME NA COMU-
NICAÇÃO DA SBCOC COM SEUS ASSOCIADOS E 
TAMBÉM NÃO ASSOCIADOS À SOCIEDADE. • 

2025 MARCOU 
CONQUISTAS QUE 

FORTALECEM AINDA 
MAIS A NOSSA 

SOCIEDADE.

UM ANO DE GRANDES  
EVENTOS, PARCERIAS  
SÓLIDAS E TRANSIÇÃO  
INSPIRADORA NA  
HISTÓRIA DA SBCOC

JORNAL DO OMBRO & COTOVELO  |  3
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✏ HISTÓRIA DA CIRURGIA DO OMBRO E COTOVELO

HARRISON L. MCLAUGHLIN – 
O ELO PERDIDO DA   
CIRURGIA DO OMBRO

OSVANDRÉ LECH

•  Harrison Lloyd McLaughlin (1906–1970), o cirurgião que 
contribuiu para a moderna cirurgia do ombro e estruturou a 
cirurgia do trauma no século XX, nasceu em Cumberland, On-
tário, Canadá,  em uma casa onde a medicina fazia parte da 
rotina: seu pai era clínico geral em uma época em que a prá-
tica médica ainda dependia mais da experiência individual 
do que de sistemas organizados de tratamento. Formou-se 
médico em 1933 pela Queen’s University, em Ottawa, Ontá-
rio, instituição à qual retornaria 28 anos depois, já consagra-
do, para fazer um discurso de formatura e receber o grau de 
Doctor Honoris Causa.  Depois do internato no Ottawa Civic 
Hospital, McLaughlin mudou-se para os EUA, onde iniciaria 
a trajetória que o tornaria referência mundial.  Realizou re-
sidência  no New York Orthopaedic Hospital, na Columbia 
University, então sob direção dos icônicos William Darrach 
e Clay Ray Murray. Sua competência cirúrgica e capacida-
de organizacional chamaram atenção desde cedo: após a 
morte de Murray, McLaughlin assumiu a chefia do serviço 
de trauma, mais tarde tornando-se professor de ortopedia 
no College of Physicians & Surgeons da Columbia University 
A segunda exigência de Charles Neer - a de visitar uma 
fazenda com cavalos - foi igualmente satisfeita. Ele  
retornou a Vichita, Oklahoma, EUA, encantado com os ca-
valos puro-sangue que fotografou e satisfeito por ter sido 
o Inaugural Speaker de mais uma Sociedade de Ombro. 

MUITO ALÉM DA FORMAÇÃO FORMAL
Apesar de não ter sido treinado inicialmente como ortope-
dista, McLaughlin aproximou-se profundamente da cirurgia 
do trauma e das patologias musculoesqueléticas, território 
que dominou com rara propriedade. Sua atuação o levou aos 
principais postos da traumatologia norte-americana: foi presi-
dente do Comitê de Trauma do American College of Surgeons 
(1959–1964) e presidiu a American Association for the Surgery 
of Trauma em 1961.  O seu livro “Trauma” se tornou um clássi-
co do tema.  Desde o final da década de 1950, defendeu com 
rigor a necessidade de padronização do atendimento inicial, 
melhoria dos serviços hospitalares e implementação de polí-
ticas de transporte e triagem de feridos.  Seu trabalho na or-
ganização de programas educacionais do Comitê de Trauma 
influenciou diretamente o surgimento da moderna medicina 
de emergência e dos protocolos que décadas mais tarde se-
riam sintetizados em cursos como o ATLS.  Seu reconhecimen-
to não foi apenas institucional: tornou-se membro honorário 
da American Orthopedic Association e, em 1964, recebeu o 

Fig. 1 - Harrison Lloyd  
McLaughlin

Fig. 2 - Seu livro, Trauma  
tornou-se essencial para  

a literatura

Surgeon’s Award for Distinguished Service to Safety, do Natio-
nal Safety Council, prêmio que vinha acompanhado de uma 
frase que sintetizava sua persona: “Um cirurgião respeitado 
por seus colegas, um professor venerado por seus alunos e um 
cavalheiro amado por todos que o conheceram.”

“UM CIRURGIÃO RESPEITADO 
POR SEUS COLEGAS, UM  

PROFESSOR VENERADO POR 
SEUS ALUNOS E UM CAVALHEIRO 

AMADO POR TODOS QUE  
O CONHECERAM.”
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A CIRURGIA DO OMBRO ANTES E DEPOIS DE MCLAUGHLIN
1.	 Lesions of the musculotendinous cuff of the shoulder.  
	 I. The exposure and treatment of tears with retraction.  
	 — J Bone Joint Surg Am, 1944. 
2. 	 Lesions of the musculotendinous cuff of the shoulder.  
	 II. Differential diagnosis of rupture. — JAMA, 1945. 
3. 	 Lesions of the musculotendinous cuff of the shoulder.  
	 III. Observations on the pathology, course and  
	 treatment of calcific deposits. — Ann Surg, 1946. 
4. 	 Lesions of the musculotendinous cuff of the shoulder.  
	 IV. Some observations based upon the results of  
	 surgical repair. (com E. G. Asherman) — J Bone  
	 Joint Surg Am, Jan 1951. 
5. 	 Primary anterior dislocation of the shoulder.  
	 (McLaughlin + W. U. Cavallaro) — The American  
	 Journal of Surgery, 1950.  
6. 	 Posterior dislocation of the shoulder. — J Bone Joint  
	 Surg Am, 1952. (artigo clássico sobre luxação posterior)  
7. 	 Recurrent anterior dislocation of the shoulder. I. Morbid  
	 anatomy. — Am J Surg, 1960.  
8. 	 Recurrent anterior dislocation of the shoulder. II.  
	 A comparative study. (com D. I. MacLellan) —  
	 J Trauma, 1967.  
9. 	 Rupture of the Rotator Cuff. — J Bone & Joint Surg  
	 Am, 1962
10. 	 Repair of Major Cuff Ruptures. — Surg Clin North  
	 Am, 1963 
11. 	 Capítulo: “Injuries of the shoulder and arm” . Trauma,  
	 Ed. Harrison L. McLaughlin), Saunders, 1959 

Se na organização do trauma McLaughlin ajudou a construir 
estruturas que ecoam até hoje, foi no estudo do ombro que seu 
nome se tornou definitivamente imortal. Em 1944 iniciou a série 
de artigos “Lesions of the Musculotendinous Cuff of the Shoulder”, 
quatro publicações consideradas marcos fundadores da mo-
derna compreensão do manguito rotador; foram trabalhos que 
abordaram, passo a passo:
 
•	 via de acesso e reparação  
	 de rupturas retraídas, o famoso “ 
	 shoelace procedure” (1944);

•	 diagnóstico diferencial das rupturas  
	 do manguito rotador  (1945);
•	 patologia e evolução da tendinite calcárea (1946);
•	 resultados funcionais das reparações cirúrgicas (1951).
 
Na década seguinte, McLaughlin aprofundou seu estudo sobre 
instabilidade glenoumeral. Seu artigo de 1952 sobre luxação 
posterior tornou-se clássico absoluto e deu origem ao procedi-
mento que leva seu nome – cirurgia de McLaughlin (reinserção 
com sutura do músculo subescapular ao defeito ósseo cau-
sado pela lesão de Bankart invertido; mais tarde Neer modifi-
cou esta técnica incluindo a pequena tuberosidade e fixando 
com um parafuso), ainda citado na literatura contemporânea. 

Fig. 3 - Shoelace procedure

 
Em 1960, McLaughlin palestrou no “Symposium on Surgery of 
the Shoulder Region” no Royal Victoria Hospital, em Montreal 
presidido por Fred Moseley. Lá se reuniu os principais nomes da 
época: Neer, Quigley, D’Aubigne, Aitken, Bateman, De Palma, 
Rowe . O simpósio recebeu edição exclusiva no “The Surgical Cli-
nics of North America”, em 1963.

 
 

 
Até 1967 seguiu publicando sobre instabilidade anterior, recor-
rência, anatomia patológica e comparações entre técnicas, 
fechando um ciclo científico de 25 anos que pavimentou o en-
tendimento moderno das lesões do ombro.
 
UM LEGADO DURADOURO
McLaughlin faleceu aos 63 anos, em 1970, no Columbia-Presby-
terian Medical Center, onde atuou por décadas como cirurgião 
e formador de gerações de residentes. À época, era consultor 
de diversos hospitais, diretor do American College of Surgeons e 
continuava envolvido em iniciativas de segurança e saúde públi-
ca.  Ele foi lembrado não apenas como cirurgião extraordinário, 
mas como gentleman, professor de postura austera e profunda 
cultura médica – um homem que ajudou a levar a ortopedia do 
ombro e o trauma para o campo da ciência organizada, basea-
da em análise, documentação e melhoria contínua.
 
POR QUE LEMBRAR DE MCLAUGHLIN?
•	 Porque suas contribuições educaram milhares de cirurgiões  
	 no mundo inteiro .
• 	 Porque seus estudos, mesmo de meados do século passado,  
	 continuam sendo citados em referências bibliográficas.
• 	 Porque seu trabalho demonstra que nem sempre o pioneiro  
	 tecnológico é aquele que inventa uma técnica, mas aquele  
	 que sistematiza, documenta, questiona, melhora e ensina.
 
Entre o livro inaugural da especialidade  “The Shoulder”, escri-
to por Codman em 1934 e as publicações de Neer, Bateman, 
Rockwood, Patte, De Palma, Rowe, Nobuhara, Takagishi, De 
Anquin, a partir dos anos 60, parece ter havido um gap de 
publicações.  Mas não houve;  um dos representantes deste 
período é Harrison L. McLaughlin, um cirurgião que acreditava 
no rigor técnico, no estudo constante e na responsabilidade 
pública da medicina. E a ortopedia – especialmente a cirurgia 
do ombro – jamais foi a mesma depois dele.  

Fig. 4 -  
Procedimento  

conhecido como 
Cirurgia de  

McLaughlin

Fig. 5 -  
Palestra no Royal Victoria  
Hospital com grandes nomes  
do ombro e cotovelo.
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AUDITORIA MÉDICA, AS  
MUDANÇAS TRAZIDAS  
PELA RESOLUÇÃO  
CFM 2448/2025 E  
SUAS REPERCUSSÕES

DR. ILDEU ALMEIDA

•  Veja o texto praticamente na íntegra:
O Conselho Federal de Medicina, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Lei 3268 de 1957 pu-
blicou em novembro de 2025 a nova Resolução 
que “Regulamenta o ato médico de auditorias e dá 
outras providências.”
Tal resolução define e sistematiza as atividades 
em auditoria médica e institui competências, di-
reitos e deveres de auditores  médicos,  médicos  
assistentes e  diretores  técnicos  perante  a  audi-
toria médica. Auditoria médica consiste  na  aná-
lise  técnica qualificada  dos  atos,  processos  e  
procedimentos médicos relacionados a assistência 
prestada a paciente, desenvolvidos em ambientes 
de saúde pública ou privada, sendo ato privativo 
do médico conforme Lei n°12.842, de 10 de julho 
de 2013, art. 5°, inciso II.  Esta auditoria aplica-se 
à avaliação de procedimentos adotados, recursos 
e insumos solicitados ou utilizados, bem como à 
identificação de possíveis falhas e inconformida-
des, durante o atendimento previsto  ou  prestado  
a  paciente,  com  base  na  ciência,  diretrizes  clíni-
cas  e  protocolos  terapêuticos, respeitando a au-
tonomia do médico assistente, na melhor conduta 
a seu paciente. Em caso de divergência insuperável 
de diagnóstico e/ou indicação de procedimento, te-
rapêutica ou procedimento realizado, é obrigatório 
ao médico auditor realizar exame presencial do 

paciente, com o seu consentimento prévio ou de 
seu representante legal, sendo vedada a auditoria 
médica remota.   As divergências devem ser funda-
mentadas  pelo  auditor  obrigatoriamente  com  os 
achados da história clínica e do exame físico, sendo 
vedada análise apenas por exames complemen-
tares. A validade do processo de auditoria fica con-
dicionada ao contato direto entre médico auditor 
e médico assistente, por qualquer meio de comu-
nicação, devidamente documentado e registrado.   
Os registros deverão estar disponíveis mediante  
solicitação  de  médicos  assistentes, médicos   au-
ditores,   pacientes   e   seus   representantes   legais,   
sendo   expressamente   vedada   a intermediação 
por terceiros. O programa de acreditação de ope-
radoras de planos privados de assistência à saúde, 
tal como regulamentado pela Agência  Nacional  
de  Saúde  Suplementar,  ou  similares,  não  cons-
titui  nenhuma modalidade de auditoria médica, 
sendo vedado seu uso para este fim. Os  referidos  
programas  não  poderão,  em  nenhuma  hipótese,  
ser  utilizados  para interferir  na  conduta  assis-
tencial  ou  servir  de  fundamento  para  a  glosa  
de  procedimentos,  exames, terapias  e  consul-
tas,  bem  como  para  a  negação  de  cobertura  
de  materiais,  medicamentos,  órteses, próteses  e  
materiais  especiais  (OPME),  ou  para  a  contesta-
ção  de  honorários  médicos,  diárias  e  taxas hos-
pitalares; cabendo ao diretor técnico de operadora 
de planos privados assegurar o fiel cumprimento 
desta vedação.  Ficam expressamente vedadas  
as  funções  de  “médico  parecerista”  ou  “médico  
consultor especialista”  ou  “consultoria  especia-
lizada”  e  outras  correlatas  em  substituição  ao  
médico  auditor, sendo reconhecida tão somente 
a auditoria médica, nos termos desta resolução. 
Empresas   de   auditoria   médica,  seus   diretores   
técnicos   e   médicos   auditores   deverão, obriga-
toriamente, ter registro no Conselho Regional de 
Medicina da jurisdição onde atuam.

🔨 BATENDO O MARTELO
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DOS DIREITOS, DEVERES E VEDAÇÕES  
DO MÉDICO AUDITOR

Na função de auditor, o médico deverá obrigato-
riamente identificar-se de forma clara em todos 
os seus atos, fazendo constar nome completo, o 
número de seu CRM e meio de contato.
 
É direito do médico na função de auditor:

I –solicitar  por  escrito,  ao  médico  assistente,  sem  
a  intermediação  de  terceiros,  os  esclarecimentos 
necessários ao exercício de suas atividades;

II –acessar, in  loco, toda  a  documentação  neces-
sária,  sendo-lhe  vedada  a  retirada  de  prontuá-
rios  ou cópias da instituição;

III –examinar  o  paciente,  desde  que  haja  concor-
dância  e  autorização  do  próprio  paciente,  quan-
do possível, ou de seu representante legal;

IV –realizar auditoria durante o período de interna-
ção do paciente. 

É dever do médico na função de auditor:

I –agir com ética, imparcialidade, autonomia e ca-
pacidade técnica;

II –comunicar ao médico assistente, por escrito, as 
inconsistências ou irregularidades na prestação de 
serviço ao paciente, solicitando os esclarecimentos 
necessários;

III –comunicar, por escrito, ao diretor técnico médico 
da instituição em que trabalha indícios de infração 
ética, a qual por sua vez adotará as providências 
cabíveis junto ao Conselho Regional de Medicina. 

É vedado ao médico auditor:

I –interferir ou modificar conduta terapêutica, im-
por técnica ou materiais distintos, quando a indica-
ção proposta pelo  médico  assistente  estiver  em  
conformidade  com  as  diretrizes  clínicas  reconhe-
cidas, evidências  científicas  e  previsão  de  cober-
tura  pela  Agência  Nacional  de  Saúde  Suplemen-
tar  ou  pelo Sistema Único de Saúde;

II –fazer qualquer apreciação em presença do exa-

minado, reservando suas observações para o rela-
tório;

III –direcionar pacientes para outros médicos;

IV –transferir  sua  competência  a  outros  profissio-
nais,  mesmo  quando  integrantes  de  sua  equipe  
ou permitir que outrem o faça;

V –revelar informações confidenciais obtidas no 
exercício da função de auditor;

VI –glosar procedimento previamente autorizado 
ou pré-autorizado e comprovadamente realizado 
pelo médico assistente.

DOS DIREITOS, DEVERES E VEDAÇÕES  
DO MÉDICO ASSISTENTE

É direito do médico assistente:

I –estabelecer a melhor conduta para seu pacien-
te, bem como ter reconhecida a imprescindibilida-
de de indicação   de   procedimento/terapêutica   
por   parte   do   médico   auditor   quando   cien-
tificamente reconhecido e/ou dentro de diretrizes 
clínicas e protocolos terapêuticos, com previsão de 
cobertura pela Agência Nacional de Saúde Suple-
mentar ou pelo Sistema Único de Saúde;

II –ser cientificado da necessidade de exame do pa-
ciente, sendo-lhe facultado estar presente durante 
o exame.

É  dever  do  médico  assistente  responder,  com  
presteza,  às  demandas  e  questionamentos 
apresentados pelo médico auditor, observando os 
princípios éticos, técnicos e legais da profissão.

DOS DEVERES DO DIRETOR TÉCNICO  
ACERCA DA AUDITORIA 

Os incisos I, V, VII e X do § 4°do art. 2°do Anexo I da 
Resolução CFM n°2.147, de 17 de junho de 2016, 
passam a vigorar com as seguintes alterações e fi-
cam acrescidos os incisos XIII, XIV, XV, XVI, XVII, XVIII 
e XIX:“§ 4°[...]

I –pelo que estiver pactuado nos contratos com 
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prestadores de serviço, pessoas físicas e pessoas 
jurídicas por eles credenciados ou contratados, de 
acordo com previsões da Lei n°9.656, de 3 de junho 
de 1998, alterada pela Lei n°13.003, de 24 de ju-
nho de 2014, ou sucedânea; (NR) [...]
V –para  que,  na ocorrência  de  glosas das  faturas  
apresentadas,  seja descrito  o que foi glosado e 
suas razões, devendo as respostas ou justificativas 
ser formalizadas por escrito ao médico assistente; 
(NR) [...]
VII –para  que  nenhuma  troca  de informações  en-
tre  o  contratante  e  prestadores  de serviços mé-
dicos seja realizada por terceiros não médicos. [...]
X –pelo  respeito a  protocolos  e  diretrizes  clínicas  
baseados  em  evidências  científicas  e autonomia 
médica; (NR) [...]
XIII –pela garantia da autonomia do médico audi-
tor; (NR)
XIV –para  que  não  ocorram  glosas  em  casos  em  
que  o  procedimento  foi  previamente autorizado 
pela auditoria e, depois, comprovadamente reali-
zado; (NR)
XV –para que não haja remuneração de médicos 
auditores vinculada a glosas;(NR)
XVI –para  que  não  haja  solicitações  de  relató-
rios  e/ou  preenchimento  de  formulários extras,  
além  da  própria  indicação  clínica  pelo  médico  
assistente,  como  exigência  para autorização de 
realização de exames complementares; (NR)
XVII –para  que  sejam reconhecidos  os  códigos  
para  procedimentos  definidos  na Terminologia   
Unificada   da   Saúde   Suplementar   da   Agência   
Nacional   de   Saúde Suplementar; (NR)
XVIII –para  que  seja  vedado  às  operadoras  de  planos  
de  saúde,  seguros  saúde, cooperativas médicas e  
entidades de autogestão o estabelecimento de cri-
térios, manuais ou regras próprias de codificação, 
auditoria e pagamento que alterem, reinterpretem 
ou limitem  os  padrões  de  nomenclatura  e  codi-
ficação  estabelecidos  pela  Terminologia Unifica-

da  da  Saúde  Suplementar  da  Agência  Nacional  
de  Saúde  Suplementar  e  as diretrizes de conduta 
médica do Conselho Federal de Medicina; (NR)

XIX –para   que   seja   vedado   às   operadoras   de   
planos   de   saúde,   seguros   saúde, cooperativas  
médicas  e  entidades  de  autogestão  realizar  as-
sociação  de  códigos  de procedimentos    médicos    
de    forma    unilateral,    desconsiderando    a    codi-
ficação individualizada  prevista  na  Terminologia  
Unificada  da  Saúde  Suplementar  da  Agência 
Nacional de Saúde Suplementar. (NR)”

É vedado ao diretor técnico médico do estabele-
cimento de saúde determinar, coagir ou permitir 
a alteração ou a substituição de terapia ou órte-
ses, próteses e materiais especiais (OPME), regu-
larmente prescritos  pelo  médico  assistente  e  já  
autorizadas  por  operadora  de  planos  de  saúde,  
seguro  saúde, cooperativa médica, entidade de 
autogestão ou gestor do SUS.

 As Resoluções do Conselho Federal de Medicina 
são apreciadas em plenário após amplo estudo 
e discussão. São respaldadas por robusta funda-
mentação as quais são apresentadas na chama-
da Exposição de Motivos:

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DA RESOLUÇÃO 
CFMN°2.448/2025

A  Resolução  CFM  n° 1.614/2001,  ao  tempo  de  
sua  edição,  cumpriu  com  as  necessidades nor-
mativas à época, tendo representado um marco 
importante. Com o passar do tempo, a evolução 
da área  de  atuação  em  auditoria  médica,  o  
crescente  número  de  conflitos  nas  relações  en-
tre  planos de saúde, seguros saúde, cooperativas 
médicas, prestadoras de serviço em autogestão, 
médicos auditores e assistentes, bem como o des-
respeito ao ato médico e à autonomia médica, pro-
piciaram a necessidade de elaborar um texto mais 
robusto e profundo para valorizar o médico auditor 
e o médico assistente na melhor assistência ao pa-
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ciente. A auditoria médica, ato privativo de médi-
co, conforme a Lei n°12.842/2013, como mecanis-
mo de avaliara qualidade dos serviços prestados 
a pacientes, a redução de custos e a garantia de 
pagamentos, deve  ser  regulamentada  à  luz  do  
Código  de  Ética  Médica  (CEM)  e  em  obediência  
às  leis  vigentes  em nosso país. Neste campo, a 
auditoria deve avaliar os processos assistenciais e 
a segurança para os pacientes, assegurando  que  
pessoas  que  precisem  de  determinado  procedi-
mento,  seja  de  caráter  preventivo, diagnóstico, 
terapêutico ou de reabilitação, recebam em tempo 
oportuno e de forma eficaz. A  medicina  é  uma  
profissão  a  serviço  da  saúde  do  ser  humano  e  
da  coletividade,  devendo  ser exercida  sem  dis-
criminação  de  nenhuma  natureza,  ao  tempo  

"A AUDITORIA MÉDICA, 
ATO PRIVATIVO DO 

MÉDICO, DEVE SEGUIR 
CRITÉRIOS ÉTICOS E 

CIENTÍFICOS PARA 
GARANTIR SEGURANÇA 

E AUTONOMIA  
NA ASSISTÊNCIA  

AO PACIENTE."
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que  o  alvo  de  toda  atenção  do  médico deve ser 
a saúde do ser humano, em benefício da qual de-
verá agir com o máximo de zelo e o melhor de sua  
capacidade  profissional.  Nesse  sentido,  tanto  o  
médico  auditor  como  o  médico  assistente  estão 
subordinados ao CEM em seus deveres de conduta. 
São modalidades de auditoria:

a) Preliminar ou prospectiva: avaliação inicial do 
processo do provimento, como elegibilidade do be-
neficiário, análise técnica do procedimento solicita-
do, cobertura assistencial, contratual e  legal.  As  
ações  envolvidas  passam  por  análise  e  possível  
adequação  de  códigos,  perícia médica, segunda 
opinião e até ́indicações de junta médica. 

b) Operacional ou concorrente ou concomitante: 
dispõe sobre o Programa de Acreditação de Ope-
radoras de Planos Privados de Assistência à Saúde, 
não sendo aplicada ao Sistema Único de Saúde 
(SUS). Este programa é uma certificação de boas 
práticas em gestão organizacional e  em  gestão  
em  saúde,  de  caráter  voluntário,  realizado  por  
entidades  acreditadoras,  cujo objetivo  é  a  qua-
lificação  da  prestação  dos  serviços,  induzindo  
a  mudança  no  modelo  de atenção   à   saúde   
existente,   propiciando   uma   melhor   experiên-
cia   para   o   beneficiário (Resolução Normativa 
da Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) 
n°507/2022, art. 2°). O programa é aplicado, por 
meio de checklists, por empresas acreditadoras 
para demonstrar se todos os critérios técnicos de 
qualidade foram utilizados do ponto de vista admi-
nistrativo e  financeiro.  Não  foi  pensada  ou elabo-
rada  para  avaliar  atividades-fim,  como  o  próprio 
atendimento médico. c) Retrospectiva: refere-se à 
conferência de todos os custos que foram gerados 
na assistência ao  beneficiário,  ocorrendo in  loco 
no  faturamento  do  hospital  ou  na  operadora,  
sendo realizada por médico auditor ou outro pro-
fissional de saúde no âmbito legalmente definido 
para sua área de atuação. O  médico  auditor  deve  
estar  preparado  e  respaldado  cientificamente  

em  suas  atividades  e  na elaboração de parece-
res, com base na medicina baseada em evidências, 
diretrizes clínicas e protocolos terapêuticos  e  legis-
lação  vigente  no  país.  É  recomendável  buscar  
o  posicionamento/diretriz  técnica fundamentada 
das sociedades de especialidades da AMB para 
consensos em situações divergentes. A assistência 
segura e adequada ao paciente não pode em qual-
quer hipótese ser prejudicada por aspectos comer-
ciais, financeiros ou de interesse da operadora de 
saúde, e todos os pareceres devem ser fundamen-
tados em critérios técnicos e científicos. O médico é 
o profissional legalmente habilitado ao exercício da 
medicina, capacitado para realizar diagnóstico no-
sológico, prescrever tratamento e definir medidas 
específicas de prevenção ou indicação terapêutica, 
recuperação de saúde e reabilitação, apto a pres-
tar cuidados e a intervir sobre indivíduos e grupos 
populacionais doentes ou saudáveis, com o objeti-
vo de proteger, melhorar ou manter seu estado e  
nível  de  saúde,  sendo-lhe  expressamente  vedado  
conferir  a  outros  profissionais  atos  privativos  de 
médico. O diálogo técnico em contato direto entre 
o médico auditor e o médico assistente permite di-
rimir dúvidas e a completa compreensão dos be-
nefícios propostos para a mais segura e adequada 
assistência ao paciente. Com o objetivo de detalhar 
a abrangência da auditoria médica e os limites da 
atuação dos médicos, seus direitos e deveres, apre-
sentamos a relatoria desta Resolução ao pleno do 
CFM. Nesse contexto, a atuação dos diretores téc-
nicos de planos de saúde, seguros saúde, coopera-
tivas médicas  e  prestadoras  de  serviço  em  auto-
gestão  ganha  relevante  expressão  para  cumprir  
e  fazer cumprir a legislação vigente, com destaque 
ao que estiver pactuado nos contratos com presta-
dores de serviço,  pessoas  físicas  e  pessoas  jurí-
dicas  por eles  credenciados  ou  contratados,  de  
acordo  com previsões da Lei n°9.656, de 3 de junho 
de 1998, alterada pela Lei n°13.003, de 24 de junho 
de 2014, e as  normas  éticas  editadas  pelo  Con-
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selho  Federal  de  Medicina  (CFM).  No  concernente  
aos  contratos, deve-se fazer cumprir as condições 
de prestação de serviços de atenção à saúde no 
âmbito dos planos privados de assistência à saú-
de por pessoas físicas ou jurídicas, independente-
mente de sua qualificação como contratadas, re-
ferenciadas ou credenciadas. Os contratos entre 
operadora e prestador deverão ser  regulados  com  
dupla  juridicidade,  administrativa  e  ético-profis-
sional,  de  acordo  com  as  normas editadas pelo 
CFM. No  estrito  cumprimento  de  seu  dever  le-
gal  de  normatizar  o  exercício  ético  da  profissão  
para  a melhor assistência da população brasileira, 
o CFM estabelece regras para a auditoria médica 
por meio desta resolução.

QUAIS FORAM AS PRINCIPAIS  
REPERCUSSÕES DA RES. 2448/2025?

Posições favoráveis à resolução:
Instituições médicas e de ética em saúde manifes-
taram apoio à norma:
•	 Instituto Ética Saúde destacou que a resolução 
pode fortalecer a transparência, critérios éticos e 
segurança assistencial ao assegurar que decisões 
técnicas fiquem a cargo de médicos.  
•	 A Sociedade Brasileira de Auditoria Médica 
(SBAM) acompanhou a resolução de forma técnica, 
afirmando que está aberta ao diálogo e apoiando 
a promoção de auditoria médica responsável, im-
parcial e centrada no paciente.  
•	 Assessores jurídicos veem pontos positivos sobre 
prerrogativas e direitos do médico auditor — como 
acesso à documentação e interação com médicos 
assistentes — embora indiquem necessidade de 
atenção na aplicação prática.  
Argumento central pró-resolução: fortalecer o pa-
pel do médico auditor com critérios técnicos e éti-
cos, reduzindo glosas indevidas e priorizando a se-
gurança do paciente.  
Já os setores da saúde, órgãos reguladores e outras 

categorias profissionais têm criticado ou questiona-
do a resolução:

A ANS solicitou esclarecimentos ao CFM, afirman-
do que a norma interfere no marco regulatório da 
saúde suplementar e pode comprometer coerência 
com regras já existentes no setor. A agência sinali-
zou que pode buscar “meios legais” se não houver 
consenso.  ￼

O Conselho Federal de Enfermagem (Cofen) ajui-
zou ação civil pública na Justiça Federal para sus-
pender trechos da resolução, por entender que 
ela invade competências legais dos enfermeiros 
auditores e cria insegurança jurídica ao atribuir ex-
clusivamente ao médico funções que outras cate-
gorias já desempenham com respaldo legal. O Co-
fen aponta ainda que a restrição pode interromper 
serviços, ampliar custos e reduzir a capacidade de 
detecção de fraudes no setor de saúde — com po-
tencial impacto negativo nos sistemas público e su-
plementar de saúde. 

As Associações como a AHOSP (Associação de Hos-
pitais do Estado de São Paulo) promovem debates 
sobre a proibição da auditoria médica remota — um 
dos pontos mais controversos entre gestores hospi-
talares e operadoras de saúde — alertando para im-
pactos operacionais e estruturais decorrentes da exi-
gência de atuação presencial dos médicos auditores.  

Diante do exposto, alguns temas de debate seguem 
em pauta como a competência profissional e limi-
tes entre atuação médica e de outras categorias de 
saúde, os impactos regulatórios nos contratos en-
tre prestadores, operadoras e auditorias, os custos 
operacionais versus qualidade da assistência e as 
possíveis reverberações legais se trechos da resolu-
ção forem contestados judicialmente. 

Muitos serão os desdobramentos desta Resolução 
CFM. Cabe a nós médicos, contribuir de maneira 
ativa para que a norma vigente seja respeitada e 
que a autonomia profissional seja respeitada, vi-
sando o melhor pelos pacientes. •
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BADGE-CHECK 9º CLOSED MEETING

9º CLOSED MEETING SBCOC FAZ 
HISTÓRIA NO RIO DE JANEIRO COM 
CIÊNCIA, FORMAÇÃO E INTEGRAÇÃO

• De 7 a 9 de agosto de 2025, o Rio de Janeiro 
recebeu um dos eventos mais marcantes do 
calendário da cirurgia do ombro e cotovelo: 
o 9º Closed Meeting SBCOC. Realizado no 
Grand Hyatt Rio, o encontro reuniu 400 es-
pecialistas de todas as regiões do país para 
três dias intensos de ciência, formação, ne-
tworking e celebração em um ambiente es-
truturado para debates de alto nível.

COMUNICAÇÃO SBCOC
Organizado em duas salas amplas e inter-
ligadas ao espaço de expositores, o even-
to apresentou uma programação científica 
abrangente, com debates profundos, aulas 
práticas, discussões de casos e mesas-redon-
das modernas, abordando desde fraturas 
complexas até o uso de tecnologia avançada 
no planejamento operatório. A presença dos 
convidados internacionais Dr. Alexandre Lä-
dermann (Suíça), Dr. Bassem Elhassan (EUA) 
e Dr. Nuno Sevivas (Portugal) elevou ainda 
mais o conteúdo, trazendo perspectivas glo-
bais e atualização baseada em evidências.

BADGE-CHECK 9º CLOSED MEETING
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QUER VER A COBERTURA  
COMPLETA DO 9º CLOSED  
MEETING?  
 
Clique aqui e acesse o FLICKR da SBCOC

camera flickr

FORMAÇÃO, EXCELÊNCIA E  
CERTIFICAÇÃO PROFISSIONAL

A abertura foi marcada pela realização da se-
gunda fase do 9º Exame para Obtenção do Título 
de Membro da SBCOC, conduzido pela Comissão 
de Ensino e Treinamento (CET). Dos 77 candida-
tos aprovados na etapa inicial, 66 especialistas 
tornaram-se novos membros titulares da Socie-
dade após uma prova oral criteriosa, baseada 
em situações clínicas reais e conduzida por pre-
ceptores dos serviços credenciados.

A SBCOC destacou também o mérito dos nove 
primeiros colocados, contemplados com opor-
tunidades exclusivas de desenvolvimento inter-
nacional, incluindo fellowships em instituições 
de excelência, além de vagas em Cadaver Labs 
oferecidas pela Arthrex e ConMed. O rigor e a im-
parcialidade do exame reforçam o compromisso 
da SBCOC com a formação continuada e a qua-
lificação dos especialistas.

INTEGRAÇÃO, NETWORKING  
E CONVIVÊNCIA

O Closed Meeting também consolidou o Rio 
como ponto de encontro da comunidade do om-
bro e cotovelo. Happy hours diários e momentos 
de confraternização mantiveram vivo o espírito 
de integração, aproximando especialistas de di-
ferentes gerações. A festa oficial do evento, rea-
lizada no próprio hotel, animou os participantes 
com Rodrigo Santos & Banda, trazendo clássicos 
do rock nacional e internacional, com música ao 
vivo, gastronomia e celebração.

Esses momentos sociais fortaleceram os laços 
entre colegas, serviços credenciados e fellows, 
reforçando o papel humano e comunitário da 
SBCOC.
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APOIO ESSENCIAL E RECONHECIMENTO 
AOS PATROCINADORES

A SBCOC destacou a importância dos patrocina-
dores, cujo apoio foi determinante para a realiza-
ção da edição. Entre eles, o Patrocínio Diamante 
do VillageMall Multiplan, além de empresas par-
ceiras nas categorias Ouro, Prata, Bronze e institui-
ções de apoio que acreditam na educação médica 
continuada e no avanço da especialidade.

 
UM ENCONTRO COMPLETO  
E O QUE VEM PELA FRENTE

O 9º Closed Meeting confirmou sua posição como 
um dos eventos mais completos da SBCOC, com-
binando alta densidade científica, formação 
qualificada e convivência enriquecedora. A par-
ticipação ativa da Diretoria, das Comissões e dos 
associados reforçou o sucesso desta edição.

A SBCOC segue agora rumo ao próximo grande 
momento: o Congresso Brasileiro de Cirurgia de 
Ombro e Cotovelo, que será realizado em São 
Paulo, de 27 a 29 de agosto de 2026, prometen-
do uma programação científica ainda ampliada 
e qualificada, com presença internacional e de-
bates contemporâneos da especialidade. •

CLIQUE AQUI E INSCREVA-SE



podium SLAHOC 2025

SBCOC MARCA  
PRESENÇA DE  
DESTAQUE NO  
CONGRESSO    
SLAHOC 2025 

DR. ALAN FIGUEIRA E DR. MARCELO CAMPOS

•  A Sociedade Brasileira de Cirurgia do Ombro e Co-
tovelo (SBCOC) participou de maneira marcante do 
Congresso da Sociedad Latinoamericana de Hombro 
y Codo (SLAHOC), realizado em Cartagena, um dos 
principais encontros científicos da especialidade na 
América Latina. O evento reuniu especialistas de diver-
sos países para debates de alto nível, troca de experi-
ências e apresentação de avanços relevantes na prá-
tica clínica e cirúrgica.
A presença da SBCOC reforçou o compromisso da So-
ciedade com a educação médica continuada, a pes-
quisa científica e o intercâmbio internacional de conhe-
cimento. A participação ativa em um congresso dessa 
magnitude amplia não apenas a visibilidade da produ-
ção científica brasileira, mas também fortalece a inte-
gração da nossa comunidade ortopédica com líderes e 
instituições referenciais no cenário global.
O SLAHOC 2025 apresentou uma programação ro-
busta, com palestras, mesas-redondas, discussões de 
casos e atualizações sobre temas fundamentais da 
cirurgia do ombro e cotovelo. O ambiente plural e alta-
mente científico permitiu que os representantes da SB-
COC compartilhassem experiências, absorvessem ten-
dências internacionais e identificassem oportunidades 
de colaboração futura.
Ao participar deste encontro estratégico, a SBCOC 
consolida seu compromisso institucional com o avan-
ço contínuo da especialidade, investindo em iniciativas 
que elevam a qualidade técnica, incentivam a produ-
ção acadêmica e ampliam a conexão entre especia-
listas brasileiros e centros de excelência ao redor do 
mundo. •
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•  A participação da Sociedade Brasileira de Cirurgia do 
Ombro e Cotovelo (SBCOC) no 57º Congresso Brasileiro 
de Ortopedia e Traumatologia, realizado em novembro, 
em Salvador (BA), foi marcada por uma programação 
robusta, altamente técnica e de forte integração entre es-
pecialistas nacionais e internacionais. Durante três dias, a 
Sociedade reafirmou seu protagonismo científico, apresen-
tou debates de ponta e promoveu atividades que consoli-
daram sua contribuição essencial para o avanço da orto-
pedia brasileira.
O primeiro dia foi iniciado com grande interesse do público 
pelas mesas dedicadas às principais patologias do ombro 
e cotovelo. Discussões clínicas atualizadas, desde recons-
truções complexas até estratégias de reabilitação, deram 
o tom da programação.

A Conferência Internacional da SBCOC, ministrada por 
Pietro Randelli (Itália), referência mundial em cirurgia do 
ombro, foi um dos pontos altos, com a apresentação de re-
sultados recentes sobre o uso de células-tronco derivadas 
do tecido adiposo no reparo do manguito rotador, além da 
análise do position paper da Sociedade Italiana de Ortope-
dia e Traumatologia (SIOT). 

TRÊS DIAS DE PROGRAMAÇÃO INTENSA 
REFORÇARAM A LIDERANÇA DA SOCIEDA-
DE NA PRODUÇÃO DE CONHECIMENTO EM 
OMBRO E COTOVELO

SBCOC IMPULSIONA 
DEBATES E PRÁTICAS 
AVANÇADAS 
NO CBOT 2025
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Jantar de confraternização, reunindo SBCOC e SBRATE no 
Restaurante Amado, marcou um momento de integração 
e networking. O encontro simbolizou a união entre as socie-
dades e o estímulo a novas colaborações científicas

CASOS DESAFIADORES, CONFERÊNCIAS  
INTERNACIONAIS E ASSEMBLEIA
 
O segundo dia no CBOT teve início com a sessão “Aprenden-
do com os Mestres | Casos Desafiadores”, incluindo apre-
sentações de temas como rotura irreparável do manguito 
rotador, instabilidade anterior do ombro e atualizações so-
bre artroplastias da extremidade proximal do úmero.
A Conferência Internacional foi marcada pelas participa-
ções dos cirurgiões norte-americanos Dr. Joseph Abboud e 
Drª. Rachel Frank, envolvendo discussões técnicas cirúrgi-
cas avançadas, incluindo o uso do tendão do bíceps para 
reforço do subescapular, abordagens modernas de reparo 
do manguito rotador, remplissage e enxertos ósseos ar-
troscópicos.
A Assembleia dos associados da SBCOC encerrou as ativi-
dades da ocasião, com informes institucionais, o planeja-
mento científico da entidade e a oficialização da transição 
da presidência do Dr. Marcelo Campos para o Dr. Eduardo 
Malavolta. “Agradeço aos meus amigos que estiveram 
comigo nessa jornada. Foi um grande aprendizado e uma 
honra conviver com vocês”, declarou Campos. 

CIRURGIA AO VIVO 
O último dia da programação da SBCOC teve como foco a 
prática cirúrgica. Luxações simples, tríade terrível e insta-
bilidade articular, com enfoque em indicações cirúrgicas e 
reabilitação precoce, foram alguns dos temas abordados.
Mesa-redonda com casos clínicos aprofundou o debate so-
bre condutas e particularidades técnicas. Na Conferência 
Internacional o Dr. Joseph Abboud e apresentou avanços 
em robótica para artroplastia de ombro, enquanto a Drª. 
Rachel Frank explanou sobre terapias biológicas e regene-
rativas aplicadas à medicina esportiva.
O encerramento do evento ficou por conta da transmissão 
de cirurgia ao vivo, realizadas com apoio das empresas 
Arthrex, Stryker e Bone. Os cirurgiões Dr. Benno Ejnisman 
(SP) e Dr. João Felipe de Medeiros Filho (RN) demonstraram 
técnicas avançadas de reparo do manguito rotador e ar-
troplastia reversa de ombro, acompanhadas por comen-
tários técnicos em tempo real.
“A participação da SBCOC no CBOT reforçou nosso com-
promisso com a excelência científica, o intercâmbio inter-
nacional e a formação contínua das próximas gerações de 
cirurgiões de ombro e cotovelo. E seguiremos firmes nesse 
propósito”, conclui o presidente Dr. Marcelo Campos.
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SBCOC CADÁVER LAB – COTOVELO 
REÚNE ESPECIALISTAS E PROMOVE 
ATUALIZAÇÃO PRÁTICA E CIENTÍFICA 

•  No dia 18 de agosto de 2025, a Sociedade Brasileira 
de Cirurgia do Ombro e Cotovelo (SBCOC) realizou mais 
uma edição do Cadáver Lab – Cotovelo, um encontro 
estruturado para oferecer aperfeiçoamento técnico, 
aplicação prática e atualização científica aos especia-
listas e fellows da área. O evento consolidou-se como 
um dos mais importantes momentos educacionais da 
Sociedade, fortalecendo o compromisso contínuo com 
a formação e a excelência na cirurgia do cotovelo.
Com uma programação cuidadosamente elaborada, 
o Cadáver Lab proporcionou aos participantes um am-
biente de imersão completa, unindo teoria e prática em 
uma dinâmica que favoreceu o aprendizado direto, o 
raciocínio cirúrgico e o desenvolvimento de habilidades 

essenciais no manejo das patologias do cotovelo. Por 
meio de aulas, demonstrações e discussões orientadas, 
o encontro abordou temas atuais, técnicas consagra-
das e estratégias avançadas para o tratamento das 
principais condições que envolvem essa articulação 
complexa.
O alto nível científico do evento foi garantido pela par-
ticipação de um corpo docente composto por especia-
listas reconhecidos nacional e internacionalmente, que 
compartilharam sua experiência acumulada e trou-
xeram uma visão aprofundada das condutas cirúr-
gicas contemporâneas. A SBCOC expressa seu agra-
decimento aos palestrantes que contribuíram para  
o sucesso da edição:
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Dr. Anderson Uehara, Dr. Fernando Brandão, Dra. Lucia-
na Andrade da Silva, Dr. Márcio Eduardo Melo, Dr. Bruno 
Lobo, Dr. Carlos Henrique Ramos, Dr. Gabriel El Kouba 
Júnior, Dr. José Carlos Garcia e Max Ekdahl (Chile).
A diversidade do corpo docente, aliada à metodologia 
prática do Cadáver Lab, permitiu que os participantes vi-

venciassem uma experiência educacional robusta, fun-
damentada em evidências e aplicável à prática clínica. 
O Cadáver Lab Cotovelo segue como um pilar essencial 
dentro do calendário científico da Sociedade, contribuin-
do para a construção de uma comunidade cada vez 
mais preparada, atualizada e integrada. •

flickr 
Para ver a cobertura  
completa acesse o flickr, 
clicando neste link.
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CHEVRON-CIRCLE-RIGHT 	COMISSÃO DE EDUCAÇÃO CONTINUADA

Ao longo deste ano, a Comissão de Educação Continu-
ada da Sociedade Brasileira de Cirurgia de Ombro e Coto-
velo (SBCOC) promoveu uma série de iniciativas científicas 
voltadas ao aprimoramento técnico e à atualização per-
manente dos especialistas da área. As atividades desen-
volvidas reforçaram o compromisso da Comissão com a 
excelência educacional e com a disseminação de conheci-
mentos baseados em evidências.
Entre os destaques, merece menção o Close Meeting, re-
alizado em agosto, no Rio de Janeiro. O encontro ocorreu 
em um ambiente altamente produtivo e acolhedor, favo-
recendo o intercâmbio qualificado entre os participantes. 
Contamos com a presença de renomados convidados in-
ternacionais, como os professores Bassem El Hassan, dos 
USA, Alexander Ladermann da Suíça e  Nuno Sevivas, de 
Portugal, que contribuíram para discussões aprofundadas 
sobre temas essenciais da cirurgia de ombro e cotovelo.
Outro marco relevante foi a participação da Comissão na 
organização da programação científica de ombro e coto-
velo durante o Congresso Brasileiro de Ortopedia e Trau-
matologia (CBOT) deste ano. A grade foi cuidadosamente 
estruturada para oferecer formatos dinâmicos, com am-
pla interação entre debatedores, conferencistas e congres-
sistas. A heterogeneidade das mesas-redondas e a inte-
gração entre diferentes linhas de pesquisa e prática clínica 
enriqueceram substancialmente o debate científico.
O evento contou ainda com a presença de destacados pa-
lestrantes internacionais, incluindo Pietro Randelli (Itália), 
Rachel Frank (Estados Unidos) e Joseph Abboud (Estados 
Unidos). Esses especialistas contribuíram com exposições 
sobre tópicos contemporâneos da ortopedia, como me-

user-alt COMISSÕES SBCOC
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SBCOC EM 2025

COMISSÕES SBCOC

dicina esportiva, ortobiológicos e terapias regenerativas. 
Foram igualmente abordadas atualizações em técnicas 
avançadas de reparo do manguito rotador, manejo da ins-
tabilidade do ombro e inovações em artroplastias, propor-
cionando aos participantes uma visão abrangente e atua-
lizada do estado da arte na especialidade.
Em síntese, as ações realizadas ao longo de 2025 conso-
lidaram a Comissão de Educação Continuada da SBCOC 
como um núcleo estratégico para a formação continuada 
e para o fortalecimento científico da comunidade de cirur-
giões de ombro e cotovelo no Brasil.

CHEVRON-CIRCLE-RIGHT 	COMISSÃO DE COTOVELO

Este ano conseguimos realizar o primeiro cadaver lab 
de cotovelo da SBCOC. Como instrutores, conseguimos 
reunir renomados especialistas nacionais e também um 
convidado estrangeiro. Foi um programa bastante com-
pleto, sendo possível contemplar técnicas envolvendo ar-
troscopia, trauma e artroplastia do cotovelo. O evento foi 
um sucesso, com  lotação máxima e grande satisfação dos 
alunos. Já estamos planejando os próximos eventos para 
2026!

CHEVRON-CIRCLE-RIGHT 	COMISSÃO DE ENSINO E TREINAMENTO

O ano de 2025 foi marcado pela continuidade e forta-
lecimento das atividades da Comissão de Ensino e Trei-
namento da Sociedade Brasileira de Cirurgia de Ombro e 
Cotovelo. Ao longo deste período, mantivemos nosso com-
promisso com a qualificação da formação, a avaliação 
criteriosa dos serviços e o aprimoramento permanente da 
estrutura educacional da especialidade em âmbito nacio-
nal.
Entre as atividades desenvolvidas ao longo do ano, desta-
cam-se o credenciamento de dois serviços de treinamento: 
o Hospital Universitário Pedro Ernesto - UERJ e o Instituto 
Jundiaiense de Ortopedia e Traumatologia. Para a efeti-
vação desses credenciamentos, foram realizadas duas 
visitorias técnicas, destinadas à verificação dos critérios 
estruturais, assistenciais e educacionais exigidos pela So-
ciedade.
O exame para ingresso como membro da SBCOC foi rea-
lizado em duas etapas, sendo uma etapa on-line, corres-
pondente à prova teórica, e uma etapa presencial, reali-
zada durante o Closed Meeting, no mês de agosto, no Rio 
de Janeiro. O percentual de aprovação foi de 82,5%, re-
fletindo o bom nível de preparo dos candidatos e a solidez 
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da formação oferecida pelos serviços credenciados.
A Comissão também foi fortalecida com a entrada de 
três novos membros: Dr. Bruno Akio (SP), Dr. Daniel Tole-
do (DF) e Dr. Fábio Brandão (PE), que passaram a integrar 
os trabalhos relacionados ao ensino, à avaliação e ao de-
senvolvimento da especialidade.
Ainda no mês de dezembro de 2025, foi dado início a uma 
pesquisa por e-mail junto aos residentes e supervisores 
dos serviços credenciados, com o objetivo de avaliar o en-
sino e o treinamento oferecidos. Os dados obtidos permi-
tirão à Comissão realizar um diagnóstico detalhado dos 
serviços e estruturar um planejamento estratégico volta-
do à qualificação contínua da formação em cirurgia do 
ombro e cotovelo.
Encerramos este ciclo com a sensação de dever cumprido, 
certos de que o trabalho da Comissão de Ensino e Treina-
mento em 2025 contribuiu de forma consistente para a 
manutenção e o aprimoramento da qualidade da forma-
ção em cirurgia do ombro e cotovelo no Brasil, mantendo 
o padrão de excelência que norteia a nossa Sociedade.

CHEVRON-CIRCLE-RIGHT 	COMISSÃO DE TECNOLOGIA

A Comissão de Tecnologia da Sociedade Brasileira de 
Cirurgia de Ombro e Cotovelo (SBCOC) tem promovido a 

disseminação de conhecimento científico relacionado às 
novas ferramentas tecnológicas aplicadas à especiali-
dade. Assuntos como robótica, inteligência artificial (IA) e 
soluções digitais que estão remodelando o cenário da ci-
rurgia de ombro e cotovelo foram temas centrais esse ano.
Entre suas principais realizações, destacam-se a organiza-
ção de seminários temáticos para debater avanços tecno-
lógicos, aplicações práticas e perspectivas futuras.
A comissão também tem tido participação expressiva no 
Congressos Brasileiro de Cirurgia de Ombro e Cotovelo, 
promovendo sessão científica dedicada à tecnologia.
Além disso, a Comissão de Tecnologia tem como meta ex-
pandir sua atuação por meio de lives e transmissões online 
voltadas à educação continuada abordando temas como 
robótica aplicada ao ombro, algoritmos de IA para suporte 
à decisão clínica, uso de realidade aumentada e virtual no 
treinamento médico, e tendências emergentes na saúde 
digital.
Com essas iniciativas, a Comissão de Tecnologia da SB-
COC reafirma seu compromisso em impulsionar a mo-
dernização da especialidade, promovendo acesso ao co-
nhecimento e contribuindo para que cirurgiões brasileiros 
estejam na vanguarda das transformações tecnológicas 
em cirurgia de ombro e cotovelo.
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POR ONDE ANDAMOS...

10 a 14/03 • AAOS –  
San Diego (EUA)

15 e 16/05 – 4º Luso-Brasileiro  
e 5º SPOC - Braga (Portugal)

23 a 25/04 • ACCART  
Bogotá (Colômbia)

12/04 - 9º Exame  
SBCOC (prova escrita)  
SEDE DA SBOT-SP (SP)

29 e 30 de maio  
Curso de USG Dr. Tulio 
Ravelli - Maringá  (PR)
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26 a 28/06 - SULBRA 2025 
Bento Gonçalves (RS)

07 a 09/08 - 9º Closed Meeting 
Rio de Janeiro (RJ)

23 a 25/04 • ACCART  
Bogotá (Colômbia)

07/08 - 9º Exame  
SBCOC (prova oral) 
Rio de Janeiro (RJ)

15/08 -  
Cadaver Lab Cotovelo  
Quirontec (SP) 

01 A 04/10 - SLAHOC 
Cartagena (Colômbia)

13 a 15/11 - 57º CBOT 
Salvador (BA)

27/06  
Cadáver Lab  
Arthrex (SP)

15/07 Webinar 
Comissão Jovem

10 e 11 /10 Curso 
USG - Dr. Monres 
Goiânia (GO)
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